
Terça-feira, 02 de dezembro de 2014

ANO III   N° 698

1/1

portaria

extrato

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 360/2014
“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

a Servidora Pública do Município
e dá outras providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 136, da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,...
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Artigo 1º - Conceder 06 (Seis) meses de Licença Prêmio, à 
partir de 02 de Dezembro de 2014 a 01 de Junho de 2014, 
correspondente ao decênio de 01 de Abril de 2003 a 31 de Março de 2013,
a funcionária, CLEONICE SALETE THEODORO DA ROSA, Assistente de 
Administração, Símbolo STM 3, Classe MA, Referência VII, lotada na 
Secretaria de Saúde e Saneamento

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Dois dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO RATIFICAÇÃO 

PROCESSO  Nº 110/2014 
DISPENSA N⁰ 40/2014 
Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no inciso II do art. 24 da Lei Federal  nº 
8.666/93, conforme solicitação e justificativa constante no processo, tendo como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS E TELÃO EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA SCFV – SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL PELO PERIODO DE 02(DOIS) MESES NO MUNICIPIO DE 
ROCHEDO/MS. Ratifico a despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da 
Lei retro mencionada. 
FAVORECIDO: IVANA QUEVEDO MARTINS – CPF N° 16.759.022/0001-70 
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 
 

Rochedo/MS, 11 de novembro de 2014.     
             

______________________ 
JOÃO CORDEIRO 

Prefeito Municipal 
 

 


